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Portaria no 3212021
De 01 de Fevereiro de202,l

DISPÔE SOBRE GRATIFICAçÃO POR
DEDTCAçÃO EXCLUSTVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCNS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX, Xlll da Lei orgânica Municipal de 0s/03/90, sob a Lei 90/2oque dispõe
sobre a criação do Estatuto do Magisterio público do Município ce lqüioauaise
9. a .L9i no-91120 que dispõe sobre o plano de Carreira e Renumeração do
Magistério Público de AquidabãlSE.

RESOLVE:

Art. 'í o. Conceder a servidora, Marileide Felix Lima, brasileira,
matrícula 2072, inscrita no cPF sob o no 439.723.9os-30, residente e domiciliado
neste município, com ônus para o erário municipal, com Função Gratificada, à
disposição da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2". A Remunera$o da Funfro Gratificada (por dedicação
exclusiva), ora nomeada, será a constante na subseção V, Art.124, da Lei no
90/PMA/2020 de 15112t202o e Art.37, da Lei no 91tpWNzo2o de 1st12t2o2o.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Aquidabã/SE, 01 de fevereiro de 2021.

FraÍrciscofrancimárlo Rodrigues àe Lucena
Prefeito Munlctpal de Aquldabã
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